ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS/MG. Presidente: Edimê Erlinda de Lima Avelar; 1º Vice-Presidente: João Bosco de Castro Borges (Bosquinho); 1º Secretário: Otaviano Marques de Amorim; 2º Secretário: Vicente de Paula Sousa. CHAMADA INICIAL: Todos os 17 (dezessete) vereadores presentes. HORÁRIO DE INÍCIO: 14 (quatorze) horas. ABERTURA: Aos 13 (treze) dias do mês de fevereiro de 2014 (dois mil e quatorze), no Plenário da Câmara, localizado na Rua José de Santana, 506, 3º andar, a Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar declarou aberta a reunião com os seguintes dizeres: “Em nome de Deus, havendo número regimental, declaro aberta a reunião”. ORAÇÃO: A pedido da presidenta, os senhores vereadores e público presente fizeram um minuto de silêncio pelo falecimento do senhor Geraldo Ferreira Ribeiro, pai do Vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro, e do senhor Randolfo Borges Mundim, irmão da Assessora Parlamentar Jeane Mundim. Em seguida, a oração foi feita pelo Vereador João Batista Gonçalves (Cabo Batista), acompanhado pelos demais vereadores e pessoas presentes. CORRESPONDÊNCIAS: Lidas e arquivadas. TRIBUNA LIVRE I: Atendendo ao Requerimento nº 0052/2014, de autoria do Legislativo Patense, fez uso da tribuna livre o Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Desenvolvimento Econômico, João Paulo Alves de Faria, que informou que a Estação de Tratamento de Esgoto – ETE está sendo construída em etapas, já tendo sido concluída a primeira, e que é do âmbito da Companhia de Saneamento de Minas Gerais (Copasa) a prestação de informações mais aprofundadas referentes ao assunto. TRIBUNA LIVRE II: Os representantes da Copasa, senhor Júlio César Caetano da Silva, Engenheiro de Operação de Sistema, e Cristiane Carneiro Gomes da Silva, Engenheira Fiscal de Obras, em atendimento ao Requerimento nº 0053/2014, também de autoria do Legislativo Patense, prestaram informações sobre o andamento da construção da Estação de Tratamento de Esgoto e sobre os serviços de recuperação das vias públicas, decorrentes de abertura do calçamento, seja briquete ou asfalto. Sobre a ETE, a Engenheira Fiscal fez um breve histórico da Estação, informando que a 1ª etapa já foi executada, qual seja, a construção da ampliação do sistema de esgotamento sanitário de Patos de Minas, fase na qual foram investidos mais de 53 (cinquenta e três) milhões. Informou ainda que Estação de Tratamento de Esgoto já está parcialmente construída, sendo que 30 (trinta) por cento do esgoto coletado já está sendo tratado. No que tange aos serviços de recuperação das vias públicas, decorrentes de abertura do calçamento, o Engenheiro Fiscal esclareceu que ocorrem, em média, 119 (cento e dezenove) intervenções nas ruas por mês, originadas por novas ligações e vazamentos de redes de água e esgoto, e que a Copasa conta com duas empreiteiras na prestação de serviços: uma para o trabalho relativo à rede de água e esgoto e a outra para o recapeamento dos estragos feitos nas ruas. A empresa faz reuniões trimestralmente com cada empreiteira com a finalidade de monitorar a qualidade das ações desenvolvidas, e também faz constantemente pesquisa de satisfação dos clientes, tendo tido retorno positivo, acima de 80 (oitenta) por cento. Nessa pesquisa, a primeira pergunta refere-se à recomposição do asfalto, cuja avaliação tem sido satisfatória. Destacou que, em períodos chuvosos, quase não se faz o recapeamento asfáltico, pois, se for feito, não tem durabilidade. Em resposta à apresentação pelo Vereador Otaviano Marques de Amorim de fotos de recuperação malfeitas de vias pela Copasa, o Engenheiro Júlio César informou que, quando a população reclama da recomposição, a Copasa abre ordem de serviço e a empreiteira refaz, por sua conta, o serviço. O Vereador Lindomar Francisco Tavares enunciou que a população tem se queixado da demora da Copasa em proceder ao recapeamento após a abertura das vias e do aumento significativo da conta de água, após a troca dos hidrômetros que está sendo feita pela Companhia. No que diz respeito à troca dos hidrômetros, Júlio César esclareceu que esses equipamentos têm vida útil de apenas 6 (seis) anos e que, após esse período, há perdas significativas para Copasa, por isso estão sendo feitas as trocas. O Vereador Lindomar Tavares ainda leu trechos de publicações na imprensa relativas à declaração de trabalhos que seriam executados pela Copasa, como contrapartida pela assinatura do contrato de assunção do esgoto - a exemplo da manutenção da Lagoa Grande, de empreendimentos no Parque Municipal do Mocambo, da construção de rede de água e esgoto nas casas edificadas por meio do Projeto Minha Casa Minha Vida - questionando se esses trabalhos foram feitos. Em aparte concedido pelo Vereador Lindomar Tavares, o Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior lembrou que foi feita audiência pública sobre o Parque Municipal do Mocambo de Patos de Minas e visita ao local, momento em que uma alta autoridade da Copasa proferiu as seguintes palavras: “Ficamos num momento de muita pressão, porque a população se rebelou. Fizemos um acordo verbal com a ex-prefeita e fizemos algumas obras aqui no Mocambo e não temos e não haverá absolutamente nada por escrito”. Como resposta, o Engenheiro de Operação de Sistema, Júlio César, informou que a Copasa retirou toda a rede de esgoto que era lançada no Parque do Mocambo pela população e fez a rede de água pluvial, num investimento em torno de 400 (quatrocentos) a 500(quinhentos) mil reais; e a Engenheira Fiscal de Obras, Cristiane Carneiro, esclareceu que foram feitos vários investimentos no local, tais como recuperação de banheiros, retirada de esgoto, construção de passarelas na orla da lagoa, várias pinturas, recomposições de meio-fio, plantio de capitão-do-campo e recuperação de muros de algumas das entradas. O Engenheiro Júlio César comunicou que reside nas adjacências do Parque Municipal do Mocambo e que, inclusive, fez esboço de projeto para se fazer algo pelo Parque, fazendo um apelo, como cidadão, para a união de forças de todas as entidades para lutar a favor do Mocambo. Explicou, que, no se refere à questão da Lagoa Grande, não se trata efetivamente de uma lagoa nativa e sim de um lago artificial construído ali, portanto não existe recarga de água natural, sendo a Copasa quem lançava a água de lavagem de filtro lá, água limpa, mas com resíduos de tratamento. Com o tempo, ao longo de trinta anos, foi sendo depositados esses resíduos no local, e as comportas passaram a dar problemas e tiveram que ser substituídas e, com a substituição desses equipamentos, a água deixou de ser enviada. Assim, a Copasa consciente de que teve contribuição para o assoreamento da Lagoa Grande, entregará, no final deste mês, um projeto, orçamento em mais 168 (cento e sessenta e oito) mil reais, elaborado por uma empresa do Sul especializada no assunto, para que, juntamente com a Prefeitura Municipal, seja procedido ao desassoreamento da Lagoa.  O Engenheiro de Operação de Sistema ressaltou que a Lagoa Grande funciona como um pulmão das águas pluviais na época das chuvas, pois absorve todo o excesso de água da localidade e, em reposta à pergunta do Vereador Lindomar, informou que o citado projeto não tem como ser executado em período chuvoso e que acredita que o trabalho poderá ser iniciado a partir de maio ou julho deste ano. O Vereador João Bosco de Castro Borges fez menção à Lei 6058, de 6 de dezembro em 2008; trouxe à tona o contrato celebrado entre a Copasa e a Prefeitura referente à assunção pela Copasa dos serviços relativos à rede e ao tratamento de esgoto; e leu trechos de matérias publicadas na mídia referentes ao assunto, demonstrando que muito do que se foi acordado e dito não está sendo executado e chegando à conclusão de que o contrato não está sendo cumprido nem pela Copasa, nem pelo Município e nem pelo Estado. Segundo o Vereador, houve afogadilho na celebração do acordo de concessão da exploração da água e do esgoto pela Copasa pelo prazo de 30 (trinta) anos, ocasionado uma grande perda para o Município na negociação, estimada em 31 (trinta e um) milhões de reais. Em síntese: praticamente nada do que foi pactuado foi realmente cumprido; era para serem investidos 280 (duzentos e oitenta) milhões de reais, e, até agora, foram investidos apenas 55 (cinquenta e cinco) milhões; desde 2008, já sendo cobrada a taxa de rede esgoto, que iniciou com 40%, hoje já passou para 50% e quando a ETE ficar pronta, será cobrada taxa de 90%; a parte mais interessada em fazer a cobrança pelo cumprimento do contrato é a Prefeitura Municipal, entretanto, o Prefeito Pedro Lucas está omisso. Diante disso, o Vereador João Bosco de Castro Borges (Bosquinho) encerrou comunicando que impetrará Mandado de Segurança no Ministério Público, solicitando a imediata suspenção da taxa de esgoto. O Vereador Francisco Carlos Frechiani elucidou que, de acordo a Constituição Federal, os serviços de captação e tratamento de água e esgoto sanitário são de competência do Município, o qual pode, por meio de concessão ou permissão, transferi-los para uma empresa qualquer, como a Copasa, por exemplo. Lembrou que, após a assinatura do contrato, em 2008, o Prefeito Pedro Lucas, na época vereador, andou pela cidade com um carrinho cheio de papel, colheu assinatura de várias pessoas da cidade – cerca de 13 (treze) mil - e propôs ação popular, para anular o contrato, contra o Prefeito Municipal, contra a Copasa e outras autoridades, deixando de fora somente o governador do Estado - todavia o contrato havia sido feito com o Governo Estadual, que transferiu a responsabilidade para a Copasa. O Vereador esclareceu ainda que, conforme a Lei 8987, que “dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos, previsto no art. 175 da Constituição Federal, e dá outras providências”, o poder concedente, que, no caso em questão é a Prefeitura Municipal, poderá utilizar a encampação, que se trata da retomada coercitiva do serviço durante o prazo da concessão e por motivo de interesse público, e independe de cumprimento do contrato, portanto está exclusivamente nas mãos do Prefeito Municipal resolver a situação. Em face das palavras do Vereador Francisco Carlos Frechiani, o Vereador Lindomar Tavares alegou que está nas mãos do Prefeito Pedro Lucas, como esteve nas mãos da ex-prefeita Béia Savassi, anular o contrato. O Vereador José Osmar de Castro (Guiguim) pediu esclarecimentos sobre os seguintes aspectos: a rede mestre da Copasa que será construída do Bairro Jardim Paulistano até a ETE; a possibilidade de reestruturação da rede de esgoto da Rua Major Gote, tendo em vista que é estreita e caso sejam construídas mais casas ou apartamentos não comportará novas redes; o tratamento do esgoto nos distritos (se será feito no local ou se material será transportado para cá); e a constante falta de água no Distrito de Alagoas.  Em resposta, Cristiane Carneiro informou que será construída, na região do Bairro Jardim Paulistano, apenas a citada rede mestre; que a rede da Rua Major Gote certamente passará por reestruturação para absorver futuras demandas e que, nos distritos em que a Copasa tem a concessão, o tratamento do esgoto será feito na própria localidade. Sobre a frequente falta de água no Distrito de Alagoas, Júlio César explicou que está sendo feito um projeto para resolver o problema. O Vereador Lásaro Borges de Oliveira parabenizou à equipe da Copasa por ter respondido, dentro do esperado, a todos os ofícios e indicações de sua autoria encaminhados à Companhia; e questionou sobre o atendimento à Indicação nº 1268/2013, referente à instalação de uma Agência de Atendimento da Copasa nos distritos de Bonsucesso, Areado, Santana de Patos e Pindaíbas, e à Indicação nº 1247/2013, relativa à disponibilização de redes coletoras de esgoto na Rua João Caixeta, localizada no Distrito de Santana de Patos; obtendo como resposta, por Júlio César, que a Copasa já está tomando as providências para a instalação de agências de atendimento em cada uma das citadas localidades e para a instalação de redes coletoras de esgoto na citada rua. Enfim, o Vereador Lásaro Borges teceu agradecimentos e parabenizou à equipe da Copasa pela resolução do problema do esgoto que estava a céu aberto na Rua Margarida Pereira Gonçalves, no Bairro Nossa Senhora de Fátima, e pelo atendimento à Indicação nº 550/2013, tomando providências para o aumento da pressão da água, atendendo às necessidades da população dos bairros Nossa Senhora de Fátima, Jardim Itamarati, Residencial Barreiro, Alvorada I e II, Padre Eustáquio, Caramuru, Nossa Senhora das Graças e Coração Eucarístico. O Vereador Itamar André dos Santos fez referência à Indicação 0063/214, de autoria do Vereador Antônio Ferreira da Rocha (Tonhão da Copasa), concernente ao pedido de implantação do sistema de abastecimento de água no Distrito de Major Porto, dizendo que, na citada localidade, já existe o solicitado sistema de abastecimento; e questionou sobre a cobrança da taxa de rede de esgoto no Distrito de Pindaíbas. Júlio César esclareceu, então, que a cobrança da taxa de esgoto de 50% é uma determinação da Superintendência de Água e Esgoto (SAE) pela coleta e manutenção que é feita, e não pelo tratamento do esgoto. O Vereador Lindomar Francisco Tavares confirmou que, de fato, o Distrito de Major Porto já conta com sistema de abastecimento de água pela Copasa e sugeriu que, diante disso, a proposição fosse retirada. O Vereador Antônio Ferreira da Rocha (Tonhão da Copasa), no que diz respeito à citada Indicação de sua autoria, reconheceu que, de fato, houve um erro de digitação, e pediu para retirá-la. Parabenizou e agradeceu ao Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Desenvolvimento Econômico, João Paulo Alves de Faria, e à Copasa pelo trabalho realizado e pelo pronto atendimento a suas indicações. Reiterou os cumprimentos à Copasa pelo aumento da pressão da água em todos os bairros acima do Bairro Alvorada e a cumprimentou também pela realização da troca dos registros, cujo procedimento evita vazamentos e, por conseguinte, previne a falta de água. O Vereador João Batista Gonçalves (Cabo Batista) cumprimentou à Copasa pelas respostas aos seus ofícios e indicações, questionou sobre a construção de rede esgoto no Distrito de Bom Sucesso e sobre a construção da ETE nos municípios de Lagoa Formosa e Carmo do Paranaíba, ao que obteve como resposta que já existem os recursos para a realização da citada obra na localidade e que já está em andamento da ETE nos citados munícipios. O Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior questionou sobre a entrega, com bastante antecipação, das cobranças de água; indagou se está sendo realizado algum tipo de campanha de racionamento da água e pediu providências quanto ao mau cheiro insuportável de esgoto proveniente das bocas de lobo na Rua Maestro Randolfo, próximo ao Colégio Leonardo Da Vinci. Júlio César, em resposta, afirmou que a Copasa recebeu as redes com inúmeros problemas, sendo o das bocas de lobo citadas um deles, porque os interceptores foram direcionados para a rede pluvial e deveriam ter sido lançados nos interceptores da Avenida Padre Almir, entretanto a Copasa irá procurar resolver a questão; que a entrega antecipada das contas de água se deve ao calendário de leitura que é seguido pela Copasa e à entrega imediata da conta após a leitura; e que, embora a Copasa esteja com problemas decorrentes da estiagem (o nível do Rio Paranaíba está baixo como nunca esteve, a ponto de ter sido preciso colocar outra bomba abaixo da existente para captação da água), ainda não é necessário providências quanto a racionamento. Por fim, o Vereador Valdir Reis de Jesus destacou que melhorou bastante a questão do esgoto na cidade e que sempre foi atendido nos seus pedidos feitos à Copasa. Ao encerrar a tribuna, o Engenheiro de Operação de Sistema, Júlio César Caetano da Silva, e a Engenheira Fiscal de Obras, Cristiane Carneiro Gomes da Silva, agradeceram a oportunidade de prestar esclarecimentos, se colocaram sempre à disposição e disseram que os questionamentos que não tenham sido completamente respondidos por não se tratarem de questões técnicas relativas à área em que atuam, poderão ser formalizados e encaminhados à Copasa, para que tenham a devida resposta. PROPOSIÇÕES SEM DISCUSSÃO: Projetos de Lei números: 3656/13, de autoria da Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, que “Autoriza o Poder Executivo através da Secretaria Municipal de Saúde a estabelecer a possibilidade de agendamento telefônico de consultas para pacientes idosos e para pessoas com deficiência já cadastradas nas unidades de saúde do município e dá outras providências”. 3835/213, de autoria do Vereador Lásaro Borges de Oliveira, que “Denomina Maria Antônia de Jesus a Unidade de Saúde Lagoa Grande – PSF 27, localizada na Rua Padre Alaor, 640, Bairro Lagoa Grande”. 553/13, de autoria do Executivo Municipal, que “Regulamenta o Regime Jurídico dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias, nos termos da Emenda Constitucional nº 51 e da Lei Federal nº 11.350/2006 e dá outras providências”. 3864/14, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza a doação de terreno a Frigopatos Coopfrigorífica de Patos de Minas e Região Ltda”. 3866/14, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera os §§ 1º e 2º do art. 1º da Lei nº 6.861, de 20 de janeiro de 2014, ao tempo em que abre crédito especial suplementar e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona”. 285/14, de autoria do Vereador Lásaro Borges de Oliveira, que “Institui como evento oficial da Câmara Municipal de Patos de Minas a homenagem às mães, em comemoração ao seu dia”. 286/14, de autoria do Vereador José Lucilo da Silva Júlio, que “Cria o Diploma de Mérito Filantrópico ‘Louis Braille’, concedido pela Câmara Municipal de Patos de Minas”. Projetos de Decreto Legislativo números: 675 a 691/14. Indicações: 0061 a 0126/14. Requerimentos (Votos de Pesar): 061 a 091/14. Requerimentos (Solicitação): 092 a 095/14. Moções de Aplausos: 003, 004, 005 e 006/14. PARECERES: A Mesa Diretora devolveu o Projeto de Lei 3838/13, de autoria do Vereador Francisco Carlos Frechiani. Os vereadores Francisco Carlos Frechiani, Lindomar Francisco Tavares e Bartolomeu Ferreira Ribeiro prestaram informações sobre as emendas, de suas autorias, ao Projeto de Lei 553/2014, cujas modificações e supressões visam, respectivamente, à garantia aos agentes de endemias e aos agentes comunitários de saúde de todos os direitos previstos no Estatuto dos Servidores do Município de Patos de Minas; à possibilidade de permutas ou mudanças de endereços, desde que comprovada a necessidade e não prejudique o andamento do serviço público; e à computação do tempo de serviço anteriormente prestado para todos os fins e efeitos. O Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior devolveu para votação o Projeto de Lei 3795/2013, e pediu vista do Projeto de Lei 286/2014, de autoria do Vereador José Lucilo da Silva Júlio (Duda). O Vereador Lindomar Francisco Tavares devolveu o Projeto de Lei 3656/2013, de autoria da Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, que “Autoriza o Poder Executivo através da Secretaria Municipal de Saúde a estabelecer a possibilidade de agendamento telefônico de consultas para pacientes idosos e para pessoas com deficiência já cadastradas nas unidades de saúde do município e dá outras providências”, informando que, diante de parecer solicitado pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR) à Secretaria Municipal de Saúde, e de proposição nesse sentido já ter sido rejeitada em outras cidades brasileiras, ficou constatado que o Projeto de Lei, de fato, apresenta inconstitucionalidade por se tratar de competência privativa do Município, entretanto poderá ser objeto de Indicação ao Poder Executivo. Diante do exposto, a Vereadora Edimê Avelar retirou o Projeto, dizendo que, acatando a sugestão, o transformará numa Indicação. O Vereador Otaviano Marques de Amorim informou que a CLJR não irá analisar e nem colocar em votação projetos que denominem bens públicos que não estejam prontos ou inaugurados. O Vereador João Bosco de Castro Borges (Bosquinho) fez a defesa do Projeto de Lei 3795/2013, utilizando-se de apresentação de fotografias e demonstrando a importância e a necessidade da proposição para o Município. Alegou que, mesmo com a demora na tramitação do Projeto, ele já causou um impacto muito forte naquela área, inclusive, recentemente a Mata do Catingueiro foi alvo de mais incêndios, que estão registrados em vídeo e fotografia, e, surpreendentemente, foi cercada com arames e estacas de cimento por um cidadão que se julga proprietário dessa área ambiental, inclusive, chegou a, absurdamente, adentrar a Mata, possivelmente para formar a sua provável quadra de aproximadamente 100 (cem) lotes, que, sendo vendidos a, aproximadamente, 40 (quarenta) mil reais, gerariam um lucro de 4 (quatro)  milhões. O Vereador destacou que essa atitude revela total abuso, desapreço, ousadia e afronta aos poderes constituídos, quais sejam, Executivo, Legislativo, Judiciário e Ministério Público; demonstra ainda a importância da aprovação do Projeto como resposta à altura de tamanho atrevimento e desrespeito; e também evidencia a urgente necessidade de tomada de providências pelos demais órgãos do Poder Público. Diante da gravidade da situação, Bosquinho solicitou à NTV e às rádios, principalmente aos colegas vereadores locutores Lindomar Tavares, David Balla e Otaviano Marques, que façam também uma ponte de defesa da Mata do Catingueiro nos meios de comunicação em que atuam. O Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior destacou que a Mata do Catingueiro é um das pouquíssimas áreas ambientais que restaram no município, portanto é primordial que se lute por ela e que os órgãos pertinentes não permitam a utilização da área degradada para a construção de moradias e sim para a edificação de equipamentos públicos. O Vereador Vicente de Paula Sousa explicou que é uma exigência da Prefeitura Municipal a construção de alambrados delimitando quadras quando fazem fronteiras com áreas ambientais, como também é uma exigência a reserva de espaços para a construção de equipamentos públicos, entretanto no caso em questão, está totalmente ilegal. Diante disso, o Vereador solicitou que a Prefeitura Municipal proceda à devida fiscalização, notifique o(s) infrator(es) e encaminhe os documentos comprobatórios à Câmara Municipal. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI EM 1º TURNO: Os Projetos de Lei 3835, 3864, 3866 553 e emendas e Projeto de Resolução 285/14, após serem analisados pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação - CLJR, em reunião na data de 11 (onze) de fevereiro, receberam pareceres favoráveis. O Projeto de Resolução 285/14 ficou retido na CLJR e os Projetos de Lei 3835, 3838, 3864 e emenda , 3866 e 553 e emendas foram aprovados, em 1º turno por 16 votos.  Os projetos aprovados em 1º turno foram encaminhados às comissões competentes para emissão de pareceres de mérito e serem votados em 2º turno na próxima reunião. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI EM 2º TURNO: Os Projetos de Lei 3795/13, 3838/13, 3850, 3851, 3864 e 3866/14, 548 e 553/13, submetidos à discussão e à votação, em 2º turno, foram aprovados por 16 votos; e encaminhados à Comissão de Legislação de Justiça e Redação (CLJR) para emissão de pareceres de redação. Após análise, a Comissão os devolveu com pareceres favoráveis. Submetidos à discussão e à votação, foram aprovados, da mesma forma em que foram em 2º turno, observadas as normas regimentais. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO: Os Projetos de Decreto Legislativo de números 675 a 691/14, pautados, após receberem pareceres favoráveis da Comissão Especial composta pelos vereadores Bartolomeu Ferreira Ribeiro, Lásaro Borges de Oliveira e Vicente de Paula Sousa, foram submetidos à discussão e à votação em único turno e aprovados por 16 votos. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE INDICAÇÕES, REQUERIMENTOS E MOÇÕES: As Indicações 0061 a 0126/14, os Requerimentos 092 a 095/14 (Solicitação) e as Moções de Aplausos 003, 004, 005 e 006/14, pautados, foram submetidos à discussão e à votação, em único turno e aprovados por 16 votos, com exceção da Indicação nº 0063, que foi retirada pelo autor, e das Indicações 0085 e nº 0125, das quais, diante das discussões geradas sem se chegar a um consenso, foi pedido vista pelo Vereador José Carlos da Silva (Carlito). Sobre a Indicação 0125/2014, o Vereador João Bosco de Castro Borges (Bosquinho) alegou que se trata de redundância e de promoção pessoal, pois o Projeto sobre o assunto foi votado nesta tarde. No que diz respeito à Indicação 0085, o Vereador Lindomar Francisco Tavares, apoiado pelo Vereador João Bosco de Castro Borges (Bosquinho) e pelo Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior, sugeriu que a proposição fosse retirada sob a alegação de que a Câmara Municipal não deve ter interferência política em relação à escolha do terreno para a instalação da Universidade Federal de Uberlândia (UFU), até porque o posicionamento da Casa foi para que a questão se resolvesse, independente de onde fosse instalada, não devendo, portanto, se manifestar, nem por Indicação, sobre o assunto. Em resposta, o Vereador Lásaro Borges de Oliveira afirmou que, por ser um direito seu, irá permanecer com a Indicação e pediu à Presidência que fosse colocada em votação. Diante do citado pedido de vista, Lásaro Borges solicitou que as suas duas indicações fossem pautadas para a reunião extraordinária que será realizada na semana seguinte. Os Requerimentos de Votos de Pesar 061 a 091/14 foram lidos pelo Secretário Otaviano Marques de Amorim e submetidos à consideração dos vereadores. COMUNICAÇÕES: O Vereador Otaviano Marques de Amorim fez convite para uma manifestação pacífica pela recuperação da Lagoa Grande, envolvendo os principais segmentos da cidade, que ocorrerá no dia 23 de fevereiro, com início às 7 horas, no local. A manifestação está sob a coordenação do Conselho Municipal do Meio Ambiente (Codema), contando com a parceria da Câmara Municipal, Diretoria Municipal de Meio Ambiente, entidades classistas, clubes de serviço, escolas públicas e particulares e empresas de atividades ligadas à preservação ambiental e a imprensa, e tem o objetivo de sensibilizar as autoridades, órgãos governamentais e a própria população para agilizar medidas que viabilizem o projeto e os serviços necessários à recuperação de tão importante cartão postal da cidade. O Vereador Lindomar Francisco Tavares sugeriu que as denominações de bens públicos sejam feitas apenas a imóveis de propriedade do Município e não a imóveis alugados, uma vez que o homenageado e a própria família acabam ficando desprestigiados. O Vereador João Bosco de Castro Borges (Bosquinho) argumentou que as denominações de instituições públicas devem ter relação com a área (educação, saúde, cultura) a que pertencem como forma de valorizar as pessoas que tenha se destacado naquela área e de se evitar denominações aleatórias visando a apenas privilegiar a família da qual se obteve ou obterá mais votos. Essa comunicação do Vereador João Bosco recebeu apoio verbalizado do Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior. O Vereador Lindomar Francisco Tavares solicitou à Mesa Diretora a realização de uma reunião extraordinária, na próxima quinta-feira, dia 20 de fevereiro, para votação dos projetos sociais de autoria do Executivo Municipal, que estão na Câmara desde 2013, e de um projeto importante que chegará nesta Casa, garantindo o transporte escolar de alunos da zona rural para as faculdades e para outros cursos noturnos na cidade. ATA: Aprovada. DECLARAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA REUNIÃO SEGUINTE: Projetos de Lei 3795 e 3838/13, 3850, 3851, 3864, 3866/14 e 548 e 553/13, à sanção. Projeto de Lei 3656/13, arquive-se. Projeto de Lei nº 3835/14, pautado para votação em 2º turno na próxima reunião. Projeto de Resolução 285/14, retido na CLJR. Projeto de Resolução 286/14, sob vista do Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior.  Projetos de Decreto Legislativo 675 a 691/14, promulguem-se. Indicações 0061, 0062, 0064 a 0084, 0086 a 0124 e 0126/14; Requerimentos 092 a 095/14 (Solicitação); e Moções de Aplausos 003, 004, 005 e 006/14, encaminhem-se. Indicação nº 0063, arquive-se. Indicações 0085 e 00125, sob vista do Vereador José Carlos da Silva. Requerimentos 061 a 091/14, cumpram-se. HORÁRIO DE ENCERRAMENTO: 18 horas e 30 minutos. CHAMADA FINAL: 17 (dezessete) vereadores presentes. ENCERRAMENTO: Após agradecer a presença de todos, a Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar convocou os vereadores para a reunião extraordinária no dia 20 de fevereiro de 2014, no horário regimental. Para constar, lavrou-se a presente ata. Patos de Minas, 13 de fevereiro de 2014.
